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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026, VISANDO A MANIFESTAÇÃO 

DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, 

ESTADO DO PARANÁ (UASG 985495) 
 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS 
NO ÂMBITO REGIONAL 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 95.590.832/0001-11, torna público a 
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
OBJETO: “Contratação de serviços de nutricionista para atendimento na Secretaria de 
Educação e Secretaria de Saúde”. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 31.674.44 (Trinta e um mil, seiscentos e setenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 
 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO: Do dia 04/03/2026, a partir das 08h00min, até o dia 06/03/2026, às 
08h00min (horário de Brasília). 
 
RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de convênios. 
 
E-MAIL PARA CONTATOS, ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: licitacao@pinhaldesaobento.pr.gov.br 
 
ENDEREÇO PARA ENVIO (FISICO) DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 
Paraná, em dias úteis, no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, até a data e 
horário limites estipulados neste Aviso. 
 
O Aviso de Dispensa de Licitação encontra-se disponível no site 
www.pinhaldesaobento.pr.gov.br. Informações complementares podem ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento, de segunda a sexta-feira, durante o expediente 
regular, pelo telefone (46) 3560-1122 ou por meio do e-mail indicado acima.  
 

 
Pinhal de São Bento/PR, 03 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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